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MEU AMIGO 

Assislinios, por assim dizer, ao géncsis do artigo 6 . O  do 
iiosso paclo social. Conliecemos a sua estruclura, os seus 
iiiliiilos e finalmente os seus liriiitcs erii relaqáo ao svstema 
gei-al (Ia Carta. Blas quaes foraui os seus motivos exlernos, 
practicos? Esses inotivos são obvios. Suppontlo que o re- 
ginien (Ia liberdade viesse revelar que a unidade de  fi? ca- 
tliolica tlos portriguczes f6ra ate ahi apenas uina liccão le- 
gal e que havia exccpcões e regra, essas cucepcóes, por riu- 
merosas que fossem, não coiislilriiriam sei150 uma pequena 
rniiioi.ia em relacão A tolalidade da naqão. O poder teuipo- 
ral tinha-se, alem d'isso, ciilacado de  ia1 iiiodo coiii o es- 
pirilual, a vida religiosa penetrava tão profuiidaineiite nas 
viscei-as da vida social que a separaqão absoluia dos dois 
poderes c das duas existeiicias lraria infallivelmenlc na pra- 
ctica diíiiciildades insoluveis. O corpo hierarchico do sacer- 
docio, pclas suas riquezas, pcla sua organisacáo, pelo nu- 
mero c iinpoi.iancia dos seus membros consiitriia, se não um 
potlor temporal, ao menos uma forqa, iima influcncia social 
podeçosissinia. Na região das cioulrinas, a Iri polilica podia 
considerar a sociedade caltiolica como cntitladc perfeila- 
inênle estraiitin á sociedade civil : iia rcalitlade tlos factos 
ti que não podia. S e  o fizesse, a actão da egreja sobi,e a 
grandissirna maioria dos cidadRos ficava illimilada e seni 
carrectiro. O poder publico achava-se tlesarrnado da func- 
cáo que exercera o rei absolulo, da funccão de bispo exter 
110, e o ibecurso a coroa (appalntio tnnqitatn a6 crbasu) essa 
monstruosidade inevitavel, iridispensavel, eiii quanto se  nilo 
realisar o programnia dc Cavorir, a egrejn livre no.estado 
liore, clesapparecia. I'ara a paz publica, para a tiãriquilli- 
dado das faniilias, quasi que valeria uiais, se isso fdra pos- 
sivel, que o legislador manlivessc! uma religiáo exclusiva, 
c a inlolcraiicia legal, modificada por provitiencias iiidire- 



ctas, do que deixar, pi-omiilgaiido a Carta, dc considerar o 
catholicismo conio religiso do estatlo. 

!Ias, alein tl'estas coiisitlcracócs proprias do homeni 110- 
litico, devia-se attcntler a quc a I-eligião catliolica, fossc 
qiial fosse o iiumero dos tlissideiiícs, era c seria por muito 
lrmpo a crcnca (Ia graiitlc maioria (Id na.50. Negar-lhe lima 
prolcccão especial, tlcinar tle a i.cçoiiliecer cxpressaiiienle 
como religiáo do eslatlo, seiia ferir o sentinlento intimo i10 
grandissimo numero. Se fossc possivel coiisultar o paiz, pelo 
voto universal, sobre aqtlellc assiiiiiplo, o v010 do paiz le- 
ria coiifirmadn por maioria iiiinicnsa a resoluq30 do legis- 
latloi.. 

O iiieu illustre adversai-io parece atlribuir-me, de pqg. 
ti a 7 tlo seu opusctilo, ccrlas opiniócs singulares. Falla-mc 
eiii maioria e minoria de ciltllolicos diante da lei. Pcrgun- 
la-rue se as leis do reino s,io feilas s6 para as maiorias, e 
que llieoi-ia e essa que dispensa a minoria de obedeccr 6s 
Icis? Se o acredilarnios, eu disso na caita impugnada tan- 
tos c laes tlespi-oposilos que bastariani a subministrar as- 
sumplo a uma longa parciiese 1160 catholica. Era capaz d'isso, 
visto que iião sou jtii~isconsullo ; iiias não fiz. A realidatle 
c quc o illuslre nuctor do opusculo, por uma hallucinacáo 
ineuplieavel, confunde o rmliuo da lei com as disposi 6cs 
e e p i t o s  da ntesnia lei. Eiii vez de se ine sltribuirem ab ! ur- 
dos, eileiu-se as plirases enl que os proferi. O que eu disse 
e que nos pai~cs livres as leis gcraes que não se rcfelem 
aos tlircilos ~)rin~ordiaes tlo fioiiicni ou regulam ri vaiiada 
tleseiivolucáo tl'esles no iiiiiiido pcrsilivo (direito civil) fa- 
zc111-se, i-evogam-se ou iiiaiilcni-se em «tlcnpio aos intcres- 
scs, ;i voiilatlc, e ale ás prcoccupncóes das maiorias. Disse, 
por eslas oii por outras ~)alavi.as, uma li-ivialidade. Seria uin 
peccado ti'eslqlo, se islo 1150 provasse que a trivialidpde, 
apesdi. tlc o sei., nunca h assas repclida, quando se trata tle 
cluesióes sociaes. Os pioiiicipios mais cvidenkes, as verdades 
iiiais siriiplices, lranstoriia-os oti descoiihcce-os a preoccu- 
~)a@o ou o sopliiswa. N'cste caso, foi a preoccupação. De- 
vo crhl-o assim. 

L)crtloe-inc o sia. I). Aiiloiiio tla Cosia : qiiein o perdeu, na 
sua argu~uciilaqiio ; qucni o fez tlixer, dcsrle paginas J ate 
pagiiias 7 tlo sei: o~~usctilo, lniitas coisas quc eu siiiCei,a- 
moiilc si1110 ~ U C  (lissessc, foi 11111 o hlal C S ~ ~ I I C C ~ ~ I C I I I O  (10s 



~ i i  tigus i." c 1/14.' da Carta e aqiielie blí sul~iel)licio tluc -.e 
Ilie, iiigcriii, n5o sci como, no a ~ ~ l i g o  0 . O ;  foi, em sumnla, 
o lirar ill:icíícs preiiialiiras tlc ri riia coriipai-acáo incomplela 
c supei.licial tl'cslc ullimo ailigo com o 145." 

No nicio, poréni, d r  lima seric tle proposi~ões monstruo- 
sas, de i.aciocinios sem base, parque assentam sobre uma 
inlerprclacão iinpossivel tlo arligo (i." tla Carta ; sobre a pre. 
sumida inlolcrancia das nossas inslituicões poliiicas, o nieii 
nobre impugnador faz-nie uma perguirta, c logo depois urna 
conccssáo, que inc serviráo para passar i apreciac.30 espc- 
cial do artigo 145.", sobrclutlo qiiantlo este sc ti-aslada tla 
lheoria para as applicacOes, (to absoliilo para o 111 pollit:- 
lico. 

pcrgurila-se-nic rio opusciilo cluc cxainino aqrial e ,i libci.- 
clade religiosa de  que eu fallo. Se e a liberdade de coiis- 
cicncias, se C a libertladc de c u l t o s . ~  - aN'cstá tlistiiic$io 
capital-dii-se-c quc rcsitle a qiiesl5o. 

donfvssa-se alii, albiii tl'isso, qiic - ccningueiii p0dc ser 
~>crseguido por inolivos tle religiáo. O f4i.o inliaio 6 rcspci- 
lado. 1:: respcilatla a propria tlcclar2i.50 tlc! quc o citlatláo 
cr& coirio ilic apraz eiii ii~alcrin reli,' wIosa.x 

A cliicslão qiic o meti cligiio coiitcntlor me propóe envoltc 
iluas pcrguiilas. A i.esliosla tí 1)iinicii.a e siriip!cs. 

Qual c para iniin a iihrrtlaclc i.clipiosa? ! E a libei~tliiilc 
religiosa anniinciatla por Jcsus tlc Nazaretli, personageni 
conl quc!ii não sci se os 1160-calliolicos tciri intimo conlieci- 
incnto. I;: a liberdade religiosa que proclaiuavam perante ilç 
potcslades da Icrra, a face tia iiilolei~aiicia pagan, os Justi- 
nos, os Taciaiios, os Allieritigoias, os Clenicnles da  Alexari 
diia, ob T~r l~i l l ianos ,  os Ariiol)ios, OS Oiigciies, OS Laclaii- 
cios, os I'adrcs riiais sabios c iiiais venci-ados (Ia prinliliva 
socieddtle clirislan. ilefeiideiido a l i \  r e iaanifeslacáo da siia 
crciiça, seiii perlurbar os pagaos no seu cullo, sem pedir 
para si o leniplo oíiicial, sciii irisiiltai- a i-cligifio (10 eslado, 
seoí levantar na praca publica allar contra allar, aquelles 
vardes aposlolicos só pctliaiii a liherilade de professar a sita 
fb e dc praclicar rio siricliiario (Ia vida particular o culto 
tlo Deus que adoravani. Sciia ui:ia eiiidiqáo lão facil como 
prolixa accuniular aqui os lcxtos dos l'adr-es (10 ir, i i r  c I\- 

scciilos, que, a pi-oposilo tlc umli iscligião pcrsegiiicla, ])ti- 
iiliprri [i sua \erdadcira i u ~  uiiia qiieslão dc direito. Tiitiiuilo 



qiic esses textos cstiio colligidos. Resumamol-os nas phrases 
concisas do ultimo dcfeiisor convencido e serio do callioli- 
cismo. «Os apologislas tlo christiaiiismo-(li o P. nergicr 
-os padres da egreja queixavam-se da injt~slipz dos prin- 
cipes pag5os que qucriam obrigar os christiãos a adorar os 
deuses do irnpei-io: o que elles estabeleceram como princi- 
pio é que é inipio tirar a liberdade aos homens em maleria 
de  religião, e quc a religião deve seguir-se ~oluntariamenlc 
e n50 a forca.)) A sciencia do direito expriiniii mociern'a- 
mente essa do~ilriiia coiii o ~~riricipio da lihei.tlade cfc cohs- 
ciencia, da liberdatle i.eligiosa. A Cai-ta converteir-o ])ara 
ostc paiz eiii lei polilica, iiiscrintio-o no seri arligo i h 5 . O  Na 
iiiioha opiniáo, con!o na opiniáo tla prirnilivn egrcja, esla 
lil)ei.datle e niais do que a iiilcriia ; coiisislt! taitibeiii na ma- 
iiifcsla-ão eslci.na. A Cai.la 1130 C um ti.atatlo de psycholo- 
gia ; a Carta 6 um codigo tlc tlii.cito publico, e só as a c q ~ e s  
extci-nas são ol~jccto de tlii~cilo. A Carla náo nos assegura 
a iiiimuiiitladc das ci~ciicas cscontlitlas iio inlinio tlo nosso 
coracão, e que iiáo tratluzinios cni iiiaiiifeslacóes cxteriorcs. 
A Carta ii$o diz iiiiia coiisa a qric! i ~ i c  abslci.ci tle por no- 
iiic, oii chaiiiai,ei siiiiplcsiiieiile iiiuliliclatle. O seu auctor cn- 
iiliecia tle ccrlo os cleiiiciilos (Ia pliilosopliia do direito. 

O nieii illiislrc aiitagonisla Iiairce cetler a um impeto tlc 
geiicrositladc, qiiaiitlo iiic concctle qiic o cidadão possa tle- 
claiai- o que ci.6 oii clcixa dc cicr. 1)erdoc-rnc elle. Cubriii 
a siia extreiria ~)arciinoiiia coin o maiilo da largueza. Niío 
iiic podia conceder iiiciic)~. Eii creio que a libertladc r a e  
iiiais longe. Rcspoiitlo assiiii i sua segunda pergunla, dis- 
liiigiiintlo. 

Quaiitlo iiiiia coiisliliii~~io diz : - niiigiieni pódc sei. pcr- 
sogiiitlo por molivos i.eligiosos, c ])(,c .por contlifóes trnicrrs 
ao citlatlálo tlissidciiic i.cçpeilai. a i.cligião do estado e não 
nfTcnder a iiioral piil)lica, 6 t:vitlenle que lhe assegura a li- 
I)crtlatlo tlc 1ii.alicar o!i elcisai. tlc pialicar toclos os actos, 
c111 q i i q - ~ o s s  nuiiifcs1ai.-se ;I siia tlissitleiicia, iima vcz qiic 
esses nclos 1150 ciirolvaiii iiiiia tlciiioiisliaqáo irijiiriosa para 
a religiáo tlo cslatlo, oii iiiiia oflensa i inoral. As leis oi-ga- 
iiicas potlcili c tlcvciii ou clcfiiiii. oii csl)ccificnis quaes actos 
constiliiciii a exccl~c5o ; iiias OS ( 1 1 1 ~  1i.20 !1ccIa1.a1* lacs, FGO 
obviamciile licilos, t! ostáo ticbniso (Ia lrilela tlo direito INI- 
blico. 



Se não procedesse ii'csla discussão com a franqueza de 
(pie e digno o mcu autagonisla, pergunlar-llie-hia quem 
n'este paiz se lembrou ji ,  eni inais de  trinta annos d e  re- 
ginien pai.lamentar, de propdr ou de  votar uma lei que au- 
thorisasse o governo a perscrutar no interior das familias, 
ou nas reunióes particulares dos cidadãos, se  alii se prali- 
cavam actos de um ciilto tliveiao clo ciillo calholico. A ver- 
dade, poi6111, e que este arguiiienlo de  aiillioridade seria 
fraco. Ainda a mais tle uin pi.eccito da Carta falla, no todo 
oii em parle, a deseiivoliicao (Ias leis organicas. Não se trala 
n'este logar tlo tlireilo constiliiitlo, inas sim do constiluen- 
do. E pois n'esse terreno que deve versar a disciissáo. 

Em lhese, e suppondo a iiáo crtisleiicia tle lima religião 
do estado, lodas as ci-eiicas tcin o tlireilo dc se tiianifesla- 
rem, não sO pela prolissáo publica tlos seus seclarios, inas 
lainbeni pcloi; actos patentes de  culto. A profissáo e o culto 
iião s io  seoáo formulas tlivci-sas tla inesrna manifestacio. 
O limite tl'esle direi10 esti  sci cni nHo pcnelrai' na oi-bita de 
idenlico direito alheio. &a Iiypotliese, porkm, tle uma reli- 
gião do estado, as limita.ões sáo forcosamente maiores. No 
systema tla Cai-[a o privilegio do catholicisnio náo se liiiiiía 
a susteiitagio dos seus iiiiiiistros, e á so lu~ão  das outras des- 
pezas do culto. O respeito para com clle, a que são obri- 
gados lodos os cidadãos, vae, a meu ver, até a inlerdicciio 
tle outro qualquer culto publico, porem náo vae, não pbde 
ir atb o ciillo privado. 

O culto privado e permiltido no art. 6." aos estrangeiros 
náo catholicos. Se o legislador entendesse que esse culto 
oflentlia a crenqa olricial, fasia uni ábsurito, coiilradizer-se- 
Iiia a si proprio, pei~millintio-lhe um aclo defeso para os ci- 
dadãos. Mas, não sendo licito entender absurdamente a s  
leis, segue-se que no ciillo privatlo dissidetile iião Lia que- 
bra do respeilo devido a religiáo do cslatlo, e que, portan- 
to, não poden~os inclnil-o na liniilaqáo imposla a liberdade 
de  consciencia, no $ 4." tlo ai4igo 145.' 

Quando o arligo 'i." atliiiillo a iialiiralisaqáo os esti'an- 
geiros seiii dislinccão tlc crciica, acaso pei.iniltc-lties apenas 
a profissáo tla sua fe? S a s  scligiões ~)cisilivas o culto é iii- 
separavel do dognia. A i o  Ilics periiiiltii' o cullo privado eiba 
talseai. a lei tlc toleraiicia qiic sc Ihcs aiiriuiiciava ; era re- 
novar por tliversa maneira a torpe rleslealdade d'el-rei D. 
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Manuel para com os judeus Iirspanlioes. Se, porém, o culto 
privado não eovolve urna tálla tle respeito para com a reli- 
gião privilegiada, se ao eslrangeiro e se ao naturalisado oe 
não tolhe esse acto de liberdade, como se ha de tolher li 
generalidade dos cidatlãos ? Nenhuma lei organica Ih'o pro- 
hibe; nenhuma Ih'o poderia prohibir sem manifesta ini- 
quidade. 

E o culto publico? Se o culto publico de uma religiáo 
differente do catholicismo não repugnasse, na consciençia 
do author da Carta, aos privilcgios de que cercava este po 
artigo 6." e nas restricc6cs ao '$ 4 . O  do ar1i.o lkEi.e, a pilo- 
Iiibigo d'este culto aos esti.angeiros não tinha, ao meqos 
apparenlemente, rasão nenhuma de ser. Considerando-o, 
porem, como iiicompativcl w m  a exislencia de uina reli- 
giálo do estado, e por tanto offensivo para ella, a restriccão 
imposla tem uma explica$io racional. Assim, na falla de 
lei organica, vamos achar no segundo membro do arligo 
6." qual era a distinccão entre as duas formas de ciilto, que 
estava na mente do legislatlor. 

Em principio, o estado e incompetcnlc em malcria de re- 
ligiiio: as proprias crencas assim o proclamam como ver- 
dade elerna, logo que o eslatlo Ilies é a(1verso. Esse priii- 
cipio ha de iufalliveliiieiilc escrever-se um dia em todas as 
constituiqócs da Etiropa. O que seria mais que imprudente, 
seria escrevel-o eni qualquer d'ellas preniaturamarite. 40s 
paizcs livrcs, pela propria orgaiiiaa$ío da sociedade, pela 
efiicaciá do principio eleitoral, as maiorias tem o direito e 
a for. de fazerem represenlar os seus sentimentos e opi- 
niúss nas leis: para o que cllas podeni ter forca, mas ao 
que de cerlo náo tem jus, e pais levar a victoria d'esses 
sentimentos e opiniócs ale ao poiito tle destruir os direilos 
pi*imordiaes dos inilivitlaos : por que as na-ões não leni jus 
a suicidar-se,, e a iiegacao de taes tlireiios e a negacão da 
vida social. E licito, porém, modilicar, limitar o exercicio 
d'elles em attenczo 6 paz e ordem publicas, em atlenqãio, 
sobretiido, a que tal exercicio nio va, por excesso, pertur- 
bar direilos allicios. 

Estas doiitrinas, que iiie parcceni indisputaveis, tem plena 
applicacão i niateria do culto piiblico eiii Portugal. O piii- 
vilegio excliisivo do catholicisnio 1120 affende as irnniuiiida- 
des da consciencia. I)esde que ao ci(latláo se asscgura a li- 



bertlatl!., nao stj tio pi30fcssai. seni rohiir,o rima religião (li- 
varsa tia privilegiada, c tlc oi-ar a 1)eiis como enlonde ou 
da não orar, assegriroii-se-llie a liherdade religiosa. Se  elle, 
porem, preteritlcsse levantar na praca altar contra a l lar ;  se 
q ~ ~ i z e s s c  que a policia fizesse respeitar coino templo o que 
p?ra o cslatlo nfio e templo e que evitasse coiii a forca pu- 
blica as collisócs qtic Iiaviain de  i.esiiIlar cle uma ostenta- 
@o religiosa oii ir religiosa inritil para a consciencia, esque- 
cer-se-hia de  qiie as sociedades não se  mantem e governam 
com o al~soluto das tbeorias, mas sini com as  theorias, até 
onde o consenteni faclos que se não podem destruir e diffi- 
culdades poli ticas insuperavcis. 

Expiiz lisamente ao meri anlagonisla as doritrinas ue si- 
go. EXPIIZ as i(lcas qiie nie parece representarem o 9 ibera- 
lismo qire caniinha com o progresso, mas que não se  pre- 
cipita adiante tl'ellc para se despenhar pelos barrocaes do 
impossivel. Enibora o autlior tlo opusculo o amrme, o de- 
bale nso dependia (Ia miiilia resposla, porque o terreno em 
que elle o calloca e diverso. Quiz, todavia, ue soubesse 
bem ate onde vou e onde paio. Wanler-se em p 1 rases gene- 
riaas e vagas é mais facil; iiias não serve senão para tornar 
a disciissáo inlcrniinavel. 

Náo é, porkrii, no terreno de  saber ate onde chega o di- 
reito quc lein o cidadso tle manifestar a sua dissidencia re- 
ligiosa coni a maioria, que versa a contenda: versa n'uma 
a i m a  oritle toda a vantagem e minha; oiitle, para os espec- 
tailorcs desapaixonatlos e indifferenlcs a lucla, expor a ques- 
tão e i~esolvel-a. Foi iiui erro clo aullior tlo opusculo leval-a 
Irara nh i?  NSo foi. Foi a infcliz necessidade da sua situaçiío. 
O sei1 erro coiisisliu cni collocar-se n'clla. O abysrno evo- 
cor1 o abysnio: o absurtlo coriduziii-o ao absurdo. 

Na queslZo do casarriento civil faciillativo não sc debate 
até oiitlc! podem ctiegar as nianifeslayões exlernag religiosas 
ori irrcligiosas dos cidadlíos que não seguem a i.eligião do 
tstado. O que se discute, ora direcla, ora virtualmente, e 
so a Ici orgaiiica oii a lei civil poclcni, sem rnanifesla viola- 
cão do $ 4.0 artigo 145." tla Caiala e (10 tlireito primordial 
(Ia libordatle tle coiiscicncia, o b r i ~ a r  o cidatláo a praticar 
aclos (Ia cullo eslcrno corili~ai~ios a propria crenca, sob pe- 
ila tle Ilic ser lolhiilo o oxci-cicio tl t* oritros direitos primor- 
rlinvs r imprcscriptivcis. 



Eis, rigorosaniente, do que se trata. É por isso que PU 
disse que propor a qricstão e rcsolvel-a. 

Ouqamos as palavras do proprio autlior do opusculo, qaci 
cumpre não o esquecei; 6 catholico e 6 liberal dos mais pro- 
gressivos, e portanto mais liberal Uo que eu, que, por de- 
cadencia d e  corpo e d e  espirito, iiáo posso caminliar tão de- 
pressa, e vou um pouco mais atrazado. 

el)esde o niomento, diz elle, em que o cidadão desce a 
actos de qualquer taatwl-ezn gaianlidos pelas leis civis, a li- 
berdade religiosa parou ahi, segundo a  carta.^ 

E n'outrà parte: 
((Pois a religião do estado anda escripla nas constitui- 

IOes unicamente para ser uma religião subsidiada e respei- 
tada, oii para ser religião de lodos nos actos da  vida pu- 
bliea? Se cada iim pótle usar d e  qualquer religião nos actos 
civis, desse  caso iiáo resta ;i liberdatlc conquista nenhuma 
que emprehender iio assiiiiil)to.u 

Transcrevi textualnieiilc. l'ara os que 1150 me aeredita- 
rcin, e não me espantarei tle que iiinguem me acredite, ci- 
iarei os logares do opusciilo. Aquellas singulares proposi- 
cócs l6eni-se a pag. G c 7. 

Scguc se pois t 
Que, qiiaudo o cidatlão pi'actica (ou  desce, na plirase ju- 

i~clica tlo opiiscrilo) qualquer acto Icgitiiiro, sem excepcão, 
a Iibertlatlc religiosa acal~ou 1)ai.a elle. Kenlium acto da  vi- 
(Ia civil cxlcrria, eni cluc o catliolicisino possa interessar, (! 
licilo pela C a r l ~ ,  seiii qiie scja conforme com as doutrinas 
calliolicas. 

Qiic o ciciadiío ~)orluguez niio catliolico deve seguir duas 
i.eligióes, rima no i61.o interiio, outra no foro exlerno. 

Oiie, clriaiido lia Caiala sc garautiu a liberdade de  cons- 
aiciicia quiz-se dizer que lal cousa se i130 garantia. A Carla 
i! exclusivariicule uni codigo tle direito publico: ora, só os 
actos c s l c r io r~s  siío objeclo tlc direito: seiido, portanto, to- 
tios os cidadfios ~)orliigucze:, obrigados pela mesma Carta a 
c:oiiforinar-se coiii os prcccitos do calholicismo em todos os 
;iclos tia vida pul)lica e noiiieadameiite nos actos civis, den- 
tro da cspliera tla lei iifio lia liberdatle d e  consciencia, c o 
# 4.0 do art. 445.0 liao diz o que diz. 

(Juc o iiieii nobre aiilagoiiisla quando assegura que o ci* 
tlatl5o pótlc livrciiienlc dcclarar que crB o que lhe apraz in+ 



surge-sc contra a Carta e profclrc palavras sediciosas. Na 
verdatlc, 1)arecc que a lei garante ao cidadão a liberdade 
dc  manifestar qual é a sua crenca; mas, visto que esta ma- 
iiifestacão é um acto publico, seja de  que natureza for, que 
cUu tlebaixo da  sanccão da lei ; visto que o calholicismo é 
pela Carta a religião dc  todos nos actos publicas, sem ex- 
cel~luar sequer os civis; visto que o primeiro preceito do 
catholicismo 6 ser catholico, a liberdade d e  coiisciencia con- 
sisle em declarar por forca o cidadão que e calholico ainda 
que não o seja. Constitucionalmente a doutrina do sr. D. An- 
tonio da  Costa, em que se  concede o acto externo da mani- 
festacão de não catholicismo, e diametralmeete opposta 6 
constiluiqão do paiz. 

Que a vencracão da igreja pelos martyres dos primeiros 
seculos christãos presuppõe uma doutrina juridica erronea 
c perigosa para as nossas instituicõcs. Essa veneracáo favo- 
rece a s  lendencias impias do seculo. Ilcvemos pedir a Ro- 
nia q u e  supprima nos livros tliptycos, ao menos para nosso 
uso, os nomes cl'esses honicns turbulentos; que di: ordem 
expressa aos vigarios apostolicos, cliainados bispos em lin- 
guagem obsolcla, quc suppriniain o n~artyrologio. Exige-o 
a paz publica e a riianiilen~ão ila Carla. O cliristão primi- 
tivo que, rodcatlo da plebe fanatica bradando furiosa tolle 
impios, scllava com sangue, no palibulo ou no circo, o pro- 
lesto que fizera peranle o niagistrado em nome da liberda- 
de da sua oonsciencia, não passaya tle iim niau cidadáo. O 
polyleismo era a religião do estado entre os romanos. Os  
rilos do l~aganismo i i i i s l u r a ~ a ~ ~ - s c  muitas vezes coni os aclos 
da vida publica e civil. Juridicamentc o cliristáo era obri- 
gado a associar-se a taes ritos quando praticava ou devia 
praticar actos d'essa oi*dcin como cidadão. Era attcntado 
declarar iiobremeolc qiie n5o cria nos cleuscs: era ainda 
maior tlelicto recusar associar-sc ao culto il'elles, na parte 
oni que esse culto se prenclia com a vida publica e civil. O 
iiiarlyr não dava testiiiiiiiilio da siia fc: dava tcstiniunho da 
sua rcbellião contra a lei; contra uina lei qiic, passados de- 
zoito seculos, ii'uiii canlo (Ia IIcsliai~lia iilterior, havia d e  
ser tleclarada cvaiigelica c justa por Iiomeiis que se dizem 
chrisl3os c iriimigoç dc toclas as t'raiinias. 

Eslas illacõcs são tristes; inas deduzeni-se i~igorosaii~ciilc 
tlas doiili.inas Soi~iriulaclas iio opusculo que csamino, s e  b 



quc tia logica iio ntuntlo. IJerdoe-me o sr. I). Anlonio. Se, 
corno liberal que 6 ,  quizessc qiic a legislação civil sc alt'e- 
risse pelos principias cleriios da liherclade Iluinaiia, e se li- 
vcsse em mira moslsar por absurdo quanto sáo impossiveis 
de receber as doutrinas dos iiossos advcrsarios, linba cscrip- 
to o inesnio follieto que escreveu, apenas com a mudanqa 
tlc alguns paragraplios. 

Para que me pergunla o meu digno impugnador se cada 
uin p0de usar de qualquer I-eligiáo nos actos civis? Onde 
disse eu isso, ou ondc eslatue isso o projecto do codigo? 
l'ara que levantou do lodo (Ia reaccão essa miseria da rn6 
fb e a nobilitou admiltindo-a rio seu espirito? Primeiro que 
ludo, em que actos da vida puramenle civil se enlaca hoje 
a religião? O sr. D. Anlonio não pode achar senio o casa- 
mento e o jiii-amenio e eu iambem não pude achar ouls~s. 
Sobre o jiiramcnio terei em diverso logar occasião de dizer 
o que penso. Rias sobre o casamento que e o que eslatuiu 
a coiiimissão revisora? Em relaqão aos catholicos entregou 
aos niinistros da religião a celebragáo do contracto; demil- 
tiu da sociedade na egreja uma jurisdicção que podia plau- 
sivelniente disputar-lhe: paz o privilegio no logar do direi- 
to commum eiii liomenagcm ao catholicismo. A que oulra 
religiáo fez islo? Todas cllas sáo obrigadas a curvar a ca- 
beça sob o jugo da formula civil: a lei não lhes concede o 
ineiior valor, não as conliece conio entidades publicas. E e 
a queni adopta laes doutriiias e í! a qricni defende essa adop- 
cão que se pergiinla se cada uni pdde tunr de qualquer re -  
ligião nos actos civis? 

Meri amigo, náo vou por hoje mais longe. A redac~ão do 
Jornal do Contmercio não precisa das columnas d'cste sO 
para defender as doutriitas liberaes em qucslões tle direito 
civil. Prouvera a Deus que precisasse d'ellas unicamente 
para isso! Quanclo outras occupacões imprelcriveis rnc não 
obrigassem a esquecer dias e dias o assumplo do casarneu- 
to civil, baslariani a urbanidade e a bencvolencia com,que 
tcnlio sido recebido n'uma casa alheia, para não abusar da 
liospilalidade ue se me concede, exigindo para riso meu a 
iiiaior e a niel 1 or parte dos aposentos. 

A IIEBCULANO. 


